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EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO MUNICIPAL, VICENTE PATRÍCIO DE 
SOUZA JÚNIOR. 

Eu, Reginaldo Marcio Miranda, Presidente da Câmara, venho encaminhar a V. Exa. a 
presente indicação a mim dirigida, conforme o art. 137 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal. 

INDICAÇÃO n°29/2025 

Recebenos 
São Miguel do Anta, 14 de maio de 2026. 

Eu, Reginaldo Marcio Miranda, presidente da Câmara Municipal de São Miguel do 
Anta, apresento nos termos do Art.137 do Regimento Intern0, encaminho a presente 
indicação ao Prefeito Municipal. 
A presente indicação tem por objetivo solicitar, dentro dos trâmites legais, a instalação 

de tês redutores de velocidade na Vila Monte Sinai. 

Tal solicitação se faz neccssária diante da preocupação com a segurança dos 
moradores da localidade, especialmente crianças, idosos e demais pedestres que 
circulam diariamente pela região. Observa-se que o aumento do fluxo de veículos tem 
ocasionado riscos constantes de acidentes, comprometendo a tranquilidade e a 
segurança da comunidade, 
A implantação dos redutores de velocidade contribuirá significativamente para a 

diminuição da velocidade đos veiculos, proporcionando maior segurança, prevenção de 
acidentese melbores condições de convivência para todos os moradores. 

Atenciosamente, 

Dessa forma, apresento a presente indicação, considerando sua releväncia para a 
comunidade, e conto com a atenção do Chefe do Poder Executivo para que sejam 

adotadas as providéncias necessárias ou encaminhada a solicitação ao setor responsável. 

Reginaldo Marcio Miranda - Presidente 



{ "type": "Document", "isBackSide": false }

